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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
O pregoeiro em chat afirma o seguinte: "INABILITAR a licitante LEDI FERREIRA 33458260706, para o item 2, por
descumprir o item 13.7.2 do Edital – não enviou Balanço Patrimonial requerido no instrumento convocatório". No
entanto a empresa LEDI FERREIRA 33458260706 é Micro Empreendedor Individual(MEI) e que a exigência Balanço
Patrimonial não ocorre com os Microempreendedores Individuais – MEI que não detêm a obrigatoriedade de
produzir e apresentar os balanços patrimonial.
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
O pregoeiro em chat afirma o seguinte: "INABILITAR a licitante LEDI FERREIRA 33458260706, para o item 2, por
descumprir o item 13.7.2 do Edital – não enviou Balanço Patrimonial requerido no instrumento convocatório". No
entanto a empresa LEDI FERREIRA 33458260706 é Micro Empreendedor Individual(MEI) e que a exigência Balanço
Patrimonial não ocorre com os Microempreendedores Individuais . MEI que não detêm a obrigatoriedade de
produzir e apresentar os balanços patrimoniais, com fulcro no art. 97 da Resolução CGSN 94/2011, artigo 3º e 7º
da CGSN 53/08, diferente dos ME e EPP. I O MEI não está obrigado a possuir os Livros Razão e Diário com balanço
e contabilidade propriamente dita, sendo assim está desobrigado a registrar Contabilista. Esse entendimento
também está explícito no Código Civil, Lei 10.406/2002 - artigo 1.179, § 2º e artigo 970, bem como nos artigos 68
e 18-A, § 1º, da Lei Complementar 123/2006 . Assim sendo, legalmente a licitação pode exigir o Balanço
Patrimonial das ME e EPP (salvo nos enquadramentos do Decreto 8.538/2015), mas não pode manter tal exigência
para o MEI, muito menos impedí-lo de participar de licitações públicas (Inciso 4 Lei Complementar 147 de
2014).Outro aspecto importante diz respeito à qualificação econômico-financeira previstas no inciso I do art. 31 do
estatuto de licitações públicas. Os empresários individuais e MEIs estão dispensados de manter contabilidade
formal, a exemplo do que se exige, em regra, das sociedades empresárias. Portanto, esses empresários não
possuem livro diário ou livro caixa, sendo que a exigência por parte da Administração pela apresentação de
“balanço patrimonial e demonstrações contábeis”, forçaria tais indivíduos a suportar ônus que foi dispensado pelos
normativos que formam o regime jurídico do Microempreendedor Individual.
Forçoso reconhecer que os MEIs estão desobrigados de produzir balanço patrimonial com mostra no próprio Código
Civil que em seu § 2º do art. 1.179 dispensa o “pequeno empresário” de tais obrigações. Já o art. 68 da LC nº
123/06 define o pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 do referido código,
“o empresário individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita
bruta anual de até R$ 36.000,00” (Valor auferido para 81.000,00) Por sua vez, o art. 18-A, § 1º, da LC nº 123,
considera o MEI o empresário individual que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais),( Valor hoje alterado para 81.000 reais) optante pelo Simples Nacional. Gostaria
que revejam a desclassificação da empresa supracitada, tendo em vista argumentação apresentada.
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